
 

 

CONTRATO Nº 02/2023

Processo nº 00261.000834/2022-68

  

PROCESSO SEI Nº 19973.110854/2021-67
ANEXO III - EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022
 

Unidade Gestora: Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A
AUTORIDADE NACIONAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD,
E A BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA.

A AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD, com sede no
Setor Comercial Norte - SCN, Quadra 6, Conjunto "A" Ed. Venâncio 3000, Bloco
"A", CEP:70.716-900, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº
44.365.866/0001-71, neste ato representado pelo Senhor WALDEMAR
GONÇALVES ORTUNHO JÚNIOR, Diretor-Presidente da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados, nomeado pelo Decreto de 5 de novembro de 2020,
publicado no DOU de 06 de novembro de 2020, portador do CPF nº
***.061.197-**, doravante denominado CONTRATANTE, e a BRASOFTWARE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.142.978/0001-05,
sediada na Rua George Ohm, 230, 4º andar - Torre B - Cidade das Monções -
São Paulo/SP - CEP: 04576-020, neste ato representado pelo Senhor WALTER
FERREIRA DA SILVA JUNIOR, portador da Carteira de IdenHdade nº **1153**,
expedida pelo SSP/SP e CPF nº ***.434.428-**, doravante designado
CONTRATADA, conforme atos consHtuHvos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo nº 00261.000834/2022-68, e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
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2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução
NormaHva SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução NormaHva
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro
de Preços nº 12/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução
de tecnologia da informação e comunicação de subscrição de licenças de uso
de softwares do Hpo suíte de escritório com direito de atualização e suporte,
podendo ser prorrogado, conforme especificações e quanHdades indicadas no
Termo de Referência, anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,
idenHficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item
Descrição/

Especificação

Unidade
de

Medida
 Quantidade

Valor
Unitário

(36m)

Valor Total 
(R$)

7
 Office 365

E3 + EMS E3
Un.  400 R$4.494,60

R$
1.797.840,00

8
 Office 365

E5 + EMS E3
Un.  50 R$7.394,04

R$
369.702,00

Valor Global (R$) 
R$

2.167.542,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital,
com início na data de 05/12/2023 e encerramento em 05/12/2026, podendo
ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 meses, com base no
arHgo 57, IV, da Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN
SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados

Contrato 02/2023 (0046852)         SEI 00261.000834/2022-68 / pg. 2



regularmente;

2.1.3. Seja juntada jusHficaHva e moHvo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições
iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjeHvo à prorrogação
contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 2.167.542,00 (dois milhões,
cento e sessenta e sete mil quinhentos e quarenta e dois reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente esHmaHvo, de forma que os
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quanHtaHvos de
serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2023, na classificação abaixo:

Funcional ProgramáHca : 04.125.2201.21D5.0002 – Gestão de
Políticas de Proteção de Dados

Plano Orçamentário: 0002 - Tecnologia da Informação e
Comunicação

PTRES: 225.858 – Tecnologia da Informação e Comunicação

Natureza da Despesa: 3.3.90.40-06 – Locação de Software
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Fonte de Recursos: 1000

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em senHdo amplo
do valor contratual (reajuste em senHdo estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garanHa na presente contratação,
conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do contrato , os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e
responsabilidades) são aquelas previstas no Termo de Referência.

9.2. Os serviços em nuvem a serem contratados permiHrão a
portabilidade de dados e soZwares e que as informações do contratante
estarão disponíveis para transferência de localização, na forma disciplinada no
Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas
previstas no Edital e no Termo de Referência que constitui seu anexo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente moHvados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moHvados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de
Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.3.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

11.3.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.4. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2. É permiHdo à CONTRATADA caucionar ou uHlizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução NormaHva SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020. operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução NormaHva SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de
termo adiHvo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cerHficação de que a cessionária
não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
seria desHnado à cedente (contratada) pela execução do objeto
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contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da uHlização de insHtutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº
05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições conHdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições conHdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da JusHça Federal, Seção Judiciária de
Brasília/DF para dirimir os li^gios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de
Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 
 

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JÚNIOR
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Diretor-Presidente
Autoridade Nacional de Proteção de Dados

 
 

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Representante Legal

Brasoftware Informática LTDA
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Walter Ferreira da Silva Jr.,
Usuário Externo, em 05/12/2023, às 16:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Waldemar Gonçalves Ortunho
Junior, Diretor-Presidente, em 05/12/2023, às 17:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 4799859 e o código CRC 690A91E6 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00261.000834/2022-68 SUPER nº 4799859
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